LEI N° 335, DE 16/06/71


Dispõe sobre ratificação de Convênio firmado com a Inspetoria São João Bosco, abre crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal de Timóteo, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica ratificado o Convênio de arrendamento de prédio, firmado pela Prefeitura Municipal de Timóteo com a Inspetoria São João Bosco.


§ 1° - O Convênio de arrendamento é parte integrante desta Lei.


§ 2° - Durante a vigência do Convênio, o imóvel nele referido fica isento de impostos e taxas municipais.


§ 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado no corrente exercício a abrir crédito especial de Cr$-19.220,00 (Dezenove mil e duzentos e vinte cruzeiros) fazendo constar nos Orçamentos seguintes dotação própria para pagamento do arrendamento do imóvel.


Art. 2° - Nos termos do Art. 42 e Item III do Art. 43, da Lei Federal 4320, de 17/03/64, o Executivo Municipal baixará decreto regulamentando a aplicação do Crédito Adicional Especial autorizado, classificando-o dentro das Funções e Unidades Orçamentárias.


§ Único – Como recurso à abertura do Crédito Adicional Especial autorizado neste artigo, fica cancelada parcialmente a importância de Cr$-19.220,00 (Dezenove mil, duzentos  vinte cruzeiros) da seguinte rubrica do orçamento vigente: 3.2.1.0.62 – Para bolsas de estudo.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 16 de junho de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                    
Secretário.

